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INDICO AO PODER EXECUTIVO QUE PROVIDENCIE ESPAÇO 

ADEQUADO EM PROL DOS PROJETOS SOCIAIS DO MUNICIPIO DE 

POXORÉU – MT. 

  

Diante dos preceitos regimentais e com anuência do Soberano 

Plenário, requeiro a Mesa Diretora desta Augusta Casa de Leis, que 

encaminhe expediente indicatório ao Executivo Municipal, mostrando-lhe a 

necessidade acima mencionada. 

 

Senhor  Prefeito, 

Senhores Vereadores, 

 

                    Justificamos a presente indicação, levando em consideração a 

necessidade de que o Poder Executivo providencie espaço adequado para 

que os projetos sociais da nossa cidade possam ter andamento, eis que 

muitos projetos não são realizados ante a ausência de local adequado. 

 

        Indubitavelmente, é crível que  os projetos existentes em nosso 

munícipio em muito  contribuem para o desenvolvimento das crianças e 

adolescentes  nas áreas de cultura, esporte, recreação, desenvolvendo a 

autoestima e espirito de solidariedade. 

 

         Outrossim, não se pode olvidar que a vulnerabilidade dos jovens 

às drogas, revelada no relatório da Organização Mundial da Saúde, mostra 

que os serviços públicos de lazer e cultura são extremamente úteis para 
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redução do ócio, inibindo e afastando-os dos vícios e da violência. Logo, 

projetos sociais quem enaltecem o esporte e o lazer são fundamentais para 

o desenvolvimento social das crianças e adolescentes. 

 

      Asssim, Nobres Parlamentares, não temos dúvidas de que o 

Poder Executivo Municipal tem procurado realizar uma administração que 

prima, principalmente, pela interatividade, respeito e interesse comum com 

as comunidades, princípios fundamentais para o exercício da democracia. 

 

     Assim, é dever do Poder Público garantir melhorias na qualidade de 

vida da população, e propiciar meios para que os cidadãos vivam com 

dignidade.  

 

          Por esta razão, solicito apoio a esta Casa de Leis, pois assim 

estaremos fazendo nosso papel de porta-voz da população Poxorense. 

 

         Sala das Sessões do Plenário “Tarquínio Soares Silva”, aos dezessete 

dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito. 

 

 
Ver. Geovane de Souza Conceição 

 
 
 


